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46. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se:

46.1. Atender às determinações da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documentação 
necessária – (link para consulta - https://www.dgrh.unicamp.br/
produtos-e-servicos/ingresso/docente-admissao-emergencial);

46.2. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Uni-
versidade Estadual de Campinas nos últimos 6 (seis) meses, nos 
termos o artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

46.3. E, em especial, atender ao disposto no artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal e do artigo 115, inciso XVIII, da 
Constituição do Estado de São Paulo.

47. O candidato aprovado exercerá sua função pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, por igual período, ou até a reassunção do docente 
afastado das suas atividades, o que ocorrer primeiro.

48. O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação,

49. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (https://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

50. Qualquer alteração do edital deverá ser objeto de nova 
publicação.

51. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO A
DISCIPLINAS, TURNOS DE TRABALHO, CONTEÚDO PROGRA-

MÁTICO PARA A PROVA ESCRITA
DISCIPLINAS, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. Teoria dos Conjuntos: pertinência, inclusão, 

reunião, diferença, intersecção, complementar, quantificadores.
2. Números Naturais, Inteiros e Racionais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação de números 
inteiros, fracionários e decimais; problemas.

3. Divisibilidade: múltiplos, divisores, números primos, MDC, 
MMC.

4. Razões, proporções, regra de três, porcentagens, juros 
simples.

5. Equações e inequações do 1o Grau.
6. Resoluções de problemas.
7. Valores numéricos, adição, subtração, multiplicação, divi-

são, potenciação.
8. Produtos notáveis e fatoração.
9. Simplificações de frações algébricas.
10. Números reais.
11. Simplificações e operações com radicais e potências.
12. Propriedades operatórias e expressões numéricas.
13. Equações do 2o Grau: resolução; discussão sobre o 

número de raízes; soma e produto de suas raízes; problemas.
14. Geometria: Ângulos: classificação, propriedades, ope-

rações. Triângulos: elementos, propriedades, semelhanças, clas-
sificação, congruências, segmentos e pontos notáveis, relações 
métricas, Teorema de Pitágoras, áreas. Classificação, elementos, 
propriedades, perímetros e áreas de quadriláteros e de polígonos 
regulares em geral. Circunferência: elementos, comprimento 
e medida de arcos, ângulo inscrito, ângulo central. Círculo: 
elementos, setor circular, segmento circular, área do círculo e 
de suas partes.

15. Sistema métrico decimal: medidas de comprimento, 
área e volume.

16. Estatística. Medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, tabelas, gráficos.

17. Relações.
18. Função.
19. Função afim.
20. Função quadrática.
21. Função Modular.
22. Função Exponencial.
23. Função Logarítmica.
24. Trigonometria.
25. Matrizes.
26. Determinantes.
27. Sistemas Lineares.
28. Sequências, Progressão Aritmética e Progressão Geo-

métrica.
29. Geometria espacial.
30. Geometria analítica.
31. Números Complexos.
32. Polinômios e equações algébricas.
33. Análise combinatória.
34. Binômio de Newton.
35. Probabilidade.
Catálogo geral de disciplinas do COTUCA, para consulta a 

grades curriculares de cursos e outros conteúdos:
https://cotuca.unicamp.br/cotuca/academico/catalogos/
TURNOS DE TRABALHO
 Segunda a sexta-feira, nos períodos, manhã e/ou tarde, e/

ou noite e aos sábados pela manhã. Poderá haver até 6 aulas 
(cada uma com 45 minutos) no sábado pela manhã.

 Carga horária semanal de 30 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

 A atribuição das classes definitivas será feita após a 
indicação para admissão, sendo que o contratado deverá ter 
disponibilidade para lecionar nos períodos matutino, inclusive 
aos sábados, e noturno de acordo com o horário de aulas a ser 
divulgado pelo Colégio Técnico de Campinas e dentro do limite 
máximo previsto para aulas efetivas na jornada de 30 horas 
semanais (70% no máximo).

ANEXO B
RELAÇÃO DE TEMAS PROPOSTOS PARA A PROVA DIDÁTICA
1. Função Afim
2. Função Modular
3. Função Logarítmica
4. Progressão Geométrica
5. Função quadrática
6. Sistemas Lineares: Discussão de um sistema linear
7. Geometria Analítica: Reta
8. Geometria Analítica: Circunferência
9. Números Complexos
10. Polinômios: Relações de Girard
(Republicado por ter contido incorreção)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 63/2023 - STGP/DTAd
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE 
ARAÇATUBA – UNESP, CONVOCA os candidatos habilitados 
em Concurso Público que trata o Edital nº 124/2022 - FOA, 
publicado no DOE de 29/07/2022, páginas 242 a 247, Seção I, 
autorizado pelo Despacho nº 194/2022-PROPEG, na seguinte 
conformidade: Nome – RG – Classificação – nº do emprego, 
Emprego – Área de atuação

AUTRAN SANTIAGO SILVA – 55.793.796-6-SSP-SP - 1º lugar 
– 1390-GII - Assistente de Suporte Acadêmico II - Histologia, 
Biotério e Saúde;

BEATRIZ HERNANDES BARBIERI – 48.281.577-2-SSP-SP - 1º 
lugar - 469-GI – Assistente Técnico Administrativo l – Gestão 
de Pessoas;

CAROLINE VIEIRA SPESSOTTO – 47.734.742-3-SSP-SP - 1º 
lugar - 472-GI – Médico – Clínica e Cirurgia Odontológica;

gica, serão considerados, na avaliação, aspectos relativos à 
organização e qualidade da aula apresentada.

§ único - Os temas propostos para a Prova Didática estão 
definidos no Anexo B, sendo que um único tema será sorteado 
para as provas didáticas de todos os candidatos.

IV. Prova de Arguição, na qual o candidato será arguido a 
respeito do seu Plano de Trabalho, experiência didática, profis-
sional e acadêmica, bem como sobre suas visões a respeito do 
processo educativo e como se daria sua atuação para a conse-
cução dos objetivos dos cursos e disciplinas em que lecionaria.

20. A Prova Didática do presente processo seletivo será rea-
lizada em sequência para cada candidato, e em sessão pública. 
A prova de Arguição ocorrerá logo após a finalização da prova 
didática. É vedado ao candidato assistir às provas dos demais.

21. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV – Prova de Arguição: peso 3 (três).
VI – Do Processo de Seleção
22. O Processo de Seleção terá início na data da prova Escri-

ta, divulgada conforme o item 18, e ocorrerá nas dependências 
do Colégio Técnico de Campinas.

23. A Prova Escrita será realizada na data e horário previstos 
no calendário de atividades, divulgado conforme o item 18.

24. Caso a Prova Escrita, nos termos do item 19.I.c., venha 
a também ter caráter eliminatório, seus resultados serão divul-
gados no site do COTUCA, conforme o calendário de atividades 
do processo seletivo.

25. O sorteio do tema, calendário e horários para a Prova 
Didática será feito em sessão pública no dia e horário previstos 
no calendário de atividades do processo seletivo, em uma das 
salas do COTUCA.

a. O sorteio do tema único e dos horários de cada candidato 
para a prova Didática será feito em sessão pública, garantindo-
-se antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da reali-
zação da referida prova;

b. O resultado do sorteio supracitado será divulgado no site 
do COTUCA (https://cotuca.unicamp.br/cotuca/editais/), logo 
após sua realização;

c. Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas 
e de Arguição;

d. A presença do candidato no sorteio dos horários e do 
tema para a Prova Didática não é obrigatória, não sendo o 
candidato desclassificado por eventual ausência neste sorteio.

26. As Provas Didáticas sobre o tema sorteado serão rea-
lizadas nos dias e horários determinados no sorteio citado no 
item anterior.

27. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
Provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

28. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova.

29. A nota final que cada candidato receberá de cada 
examinador será a média ponderada das pontuações atribuídas 
por este ao candidato em cada prova, com os pesos definidos 
no item 21.

30. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

31. As médias finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

32. Observado o previsto no item 24, os envelopes contendo 
as notas serão abertos ao final de todas as provas do concurso, 
em sessão pública, e as notas atribuídas serão lidas para conhe-
cimento dos presentes.

33. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justifi-
cando-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos.

34. Serão considerados habilitados para admissão em 
caráter temporário os candidatos que obtiverem média final 
mínima 7 (sete).

35. Será indicado para admissão em caráter temporário 
o candidato que for classificado em primeiro lugar, na ordem 
decrescente de média final.

36. Em caso de empate nas médias finais, a classificação 
será definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará prefe-
rência ao candidato que:

1º - obtiver maior média de notas na Prova Didática;
2º - obtiver maior média de notas na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior média de notas na Prova Escrita;
4º - obtiver maior média de notas na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 

Comissão Julgadora.
VII – Do Resultado
37. Os resultados apurados pela Comissão Julgadora serão 

divulgados no site do COTUCA e publicados no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, relacionando o nome de cada candidato, 
suas notas em cada prova e os resultados obtidos, bem como a 
classificação final e indicação de admissão.

38. A respeito da decisão da Comissão Julgadora caberá 
recurso ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Campinas, até 
24 horas após a publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

39. A homologação do resultado pela Diretoria Geral do 
COTUCA será feita no primeiro dia útil após o final do prazo de 
interposição de recursos.

§ Único - Na hipótese de interposição de recurso, a homo-
logação do resultado somente será feita ao final da tramitação 
do mesmo.

40.A homologação supracitada deverá ser referendada 
pela Congregação do COTUCA e publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, sendo que a contratação dos candidatos 
selecionados para admissão somente será realizada após a 
validação dos resultados pela Universidade.

VIII – Do Prazo de Validade da Seleção
41. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de divulgação da homologação do 
resultado pela Direção Geral, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.

IX – Das Disposições finais
42. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

43. O Edital, o requerimento de inscrição, as convocações, 
avisos e resultados deste Processo Seletivo Sumário serão 
divulgadas na seção "Concursos" do site do COTUCA (https://
cotuca.unicamp.br/editais), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

44. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas disciplinas e classes 
diferentes das citadas neste Edital, desde que afins à área do 
Processo Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, 
atendendo ao limite de carga didática máxima prevista na Car-
reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para a vaga a que se refere este Edital.

45. O candidato selecionado para admissão terá até 5 
(cinco) dias úteis, a partir da data em que for convocado pelo 
Colégio, para se apresentar e entregar toda a documentação 
solicitada para contratação, incluindo a comprovação de titu-
lação mínima exigida e a sua anuência, por escrito, ao horário 
estabelecido pelo Colégio. Não havendo essa apresentação e 
entrega dos documentos dentro do prazo, ficará configurada a 
desistência do candidato à vaga, e será convocado para admis-
são o candidato seguinte na lista de classificados.

II. Fotocópias dos documentos de identificação pessoal (RG 
e CPF);

III. Curriculum Vitae et studiorum ou Currículo Lattes atua-
lizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico científicos na 
área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV. Cópia simples (frente e verso) de todos os docu-
mentos comprobatórios da titulação acadêmica, produção 
técnico-científica, participação em eventos técnico-científicos na 
área de atuação, publicações de trabalhos, material didático e 
artigos publicados;

V. Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI. Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo 
de seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do 
candidato para uma das disciplinas do subitem VII do item 12, 
cujas ementas constam do Anexo A – CONTEÚDOS PROGRAMÁ-
TICOS, devendo abordar:

 Planejamento das aulas;
 Estruturação das aulas práticas;
 Atividades extracurriculares;
 Bibliografia;
 Proposta de interdisciplinaridade;
 Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica do 

candidato.
VII. Para elaboração da Proposta de Plano de Trabalho, 

escolher uma disciplina para cada ano do ensino médio, dentre 
as disciplinas abaixo:

  Matemática para 1º Ano do ensino médio:
1. Matemática do ensino fundamental.
a) Operações com números inteiros.
b) Operações com frações.
c) Equações polinomiais de 1º grau.
d) Sistemas de equações lineares.
e) Aplicações.
f) Potenciação.
g) Operações com monômios e polinômios.
h) Produtos Notáveis.
i) Fatoração.
j) Equações polinomiais de 2º grau.
k) Equações fracionárias.
2. Conjuntos numéricos
3. Função
4. Função afim
5. Função quadrática
6. Função modular
 Matemática para 2º Ano do ensino médio:
1. Exponencial
2. Logaritmo
3. Triângulos (inclui trigonometria no triângulo retângulo)
4. Trigonometria
5. Números Complexos
6. Matrizes
7. Determinantes
8. Sistemas Lineares
 Matemática para 3º Ano do ensino médio:
1. P.A. e P.G.
2. Geometria espacial
3. Geometria analítica
4. Complexos
5. Polinômios e equações
6. Análise combinatória
7. Binômio de Newton
8. Probabilidade
VIII. Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, contendo 

nome, domicílio e profissão (gerado automaticamente pelo siste-
ma, após o envio da inscrição).

12.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 500 MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

12.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas especí-
ficas de cada item, documentos anexados em campos diferentes 
não serão considerados.

13. A comprovação de conclusão da titulação mínima será 
obrigatória quando da convocação para admissão, nos termos 
estabelecidos nos itens 45 e 46 do presente Edital.

§ único - A falta de comprovação da titulação mínima exi-
gida no item 5, quando da convocação para admissão resultará 
na desclassificação do candidato convocado.

14. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções. Após o fim do período de inscrições, a inscrição não poderá 
ser modificada.

15. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerra-
mento das inscrições, todos os documentos e/ou comprovantes 
previstos no item 12.

16. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do edital.

17. O aposentado em carreira docente, aprovado no proces-
so seletivo, somente poderá ser admitido em jornada reduzida 
(10 horas semanais), sendo vedada a extensão para as demais 
jornadas (20, 30 e 40 horas semanais).

18. A relação de candidatos cujas inscrições tenham sido 
deferidas e o calendário de atividades do processo seletivo 
serão divulgados no site do COTUCA, até dois dias úteis após o 
encerramento das inscrições.

V – Dos Critérios de Seleção
19. O processo seletivo sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição, todas de 
caráter classificatório, além do descrito na alínea c do subitem 
19.I.

1ª Fase:
I. Prova Escrita: versará sobre assuntos de ordem geral e 

doutrinária, relativos aos conteúdos indicados no Anexo A.
a. A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comis-

são Julgadora, sendo que, cada corretor atribuirá ao candidato 
uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) em sua planilha individual de 
avaliação.

b. Para fins de classificação na Prova Escrita, a pontuação de 
cada candidato na mesma será calculada pela média aritmética 
simples das notas individualmente atribuídas pelos corretores.

c. Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a 
Prova Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, 
sendo considerados aprovados nessa prova aqueles que nela 
obtiverem pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme defi-
nido no subitem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos 
realizem essa Prova, todos serão considerados aprovados na 
mesma, independentemente da pontuação nela obtida.

d. A ausência do candidato na Prova Escrita acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo.

e. Somente participarão das demais fases deste Processo 
Seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita.

2ª Fase:
II. Prova de Títulos: análise do Curriculum Vitae et studio-

rum ou Currículo Lattes, considerando-se titulação acadêmica 
do candidato, conhecimento exigido pelas vagas, formação 
pedagógica, experiência docente e profissional, publicação 
de livros, material didático, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/ou 
internacional, na área a que concorre. Será atribuída nota de 0 
(zero) a 10 (dez).

3ª Fase:
III. Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado, sendo vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição. Além do conteúdo e prática pedagó-

/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 53 - 
Nome - ROSANGELA SANTO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
Concurso de provas e títulos para obtenção do Título de 

Livre Docente, na área de Literatura Geral e Comparada, nas 
disciplinas TL-124 (Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia I) 
e TL-125 (Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia II) e TL-126 
(Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia III) do Departamento 
de Teoria Literária do Instituto de Estudos da Linguagem da 
Universidade Estadual de Campinas. O Concurso Público terá 
início às 9h00 do dia 28/04/2023, nas dependências do Instituto 
de Estudos da Linguagem, situado na Cidade Universitária Zefe-
rino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, com o seguinte 
calendário fixado:

Dia 28/04/2023 – sexta-feira
9h00 - Abertura dos Trabalhos;
09:15h – Prova de Títulos;
10:15h - Prova Didática;
13:00h – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Antônio Alcir Bernardez 
Pécora (UNICAMP), Prof. Dr. Fábio Akcelrud Durão (UNICAMP), 
Profa. Dra. Maria Clara Lucchetti Bingemer (PUC-Rio), Prof. Dr. 
Eduardo Guerreiro Brito Losso (UFRJ) e Prof. Dr. Antonio Manzat-
to (PUC-SP). Suplentes: Prof. Dr. Carlos Eduardo Ornelas Berriel 
(UNICAMP), Profa. Dra. Maria do Socorro Fernandes de Carvalho 
(UNIFESP) e Prof. Dr. Antônio Carlos de Melo Magalhães (UEPB).

Ficam, pelo presente comunicado, convocados os membros 
da Comissão Julgadora e o candidato inscrito, Prof. Dr. Marcos 
Aparecido Lopes.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL CTC – 005/2023
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão, em 

caráter temporário, de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, em jornada 
de 30 horas semanais junto ao Departamento de Ciências.

I – Das Vagas
1. O número de vagas abertas neste Processo Sumário de 

Seleção é de 01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será 
contratado em caráter emergencial, nos termos da Deliberação 
CAD-A-003/2018, por prazo não superior a 365 dias (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período, no Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
artigo 40, §13 da Constituição Federal, em caráter de substitui-
ção temporária e enquanto não ocorrer a contratação em caráter 
definitivo em Processo Seletivo Público para substituir docente 
já aposentado, na jornada de trabalho de 30 (trinta) horas sema-
nais. A contratação se dará na Carreira do Magistério Secundário 
Técnico (MST), com enquadramento no nível na Categoria e 
Nível inicial da referida Carreira (II-C), independentemente de 
sua titulação, de acordo com o disposto no artigo 4º, da delibe-
ração CAD-A-003/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade. (Podendo ser em 
jornada de 10h, 20h, 30h ou 40h).

3. A vaga se refere às disciplinas relacionadas no Anexo 
A, oferecidas pelo Departamento de Ciências, mas poderão ser 
alteradas, conforme disposto no item 44.

4. As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo A deste Edital.

II – Do Perfil Dos Candidatos
5. O candidato deverá comprovar, através dos documentos 

de inscrição, ser portador, no mínimo da titulação de nível Supe-
rior em Licenciatura em Matemática.

I. Candidatos que ainda não tenham obtido o título supra-
citado deverão comprovar matrícula em curso que ofereça essa 
titulação.

II. Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser apresen-
tados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, estes 
deverão ser anexados em campo específico na inscrição, e não 
eximem o candidato de apresentar a comprovação da titulação 
acima solicitada.

6. É desejável que o candidato tenha:
I. Experiência docente no Ensino Médio.
6.1. A inscrição do candidato que deixar de atender ao perfil 

desejável não será indeferida por este motivo.
7. O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, termo 

de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

8. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos horários de funcionamento da escola (de segunda 
a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e/ou noite e aos 
sábados pela manhã), conforme consta do item “Turnos de 
Trabalho” do Anexo A.

III – Da Comissão Julgadora
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) 

membros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de 
Campinas da UNICAMP.

IV – Das Inscrições
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/, a 
partir das 00h00 do dia 24/03/2023 (sexta-feira) até as 17h00 
do dia 28/03/2023 (terça-feira).

I. Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua ciên-
cia quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados 
no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, nome 
completo, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas. 
Tendo em vista que essas informações são essenciais para a 
publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não caberão 
indagações posteriores quanto à sua divulgação, ficando o can-
didato ciente que essas informações serão divulgadas no site do 
Colégio Técnico de Campinas, podendo ser encontradas através 
dos mecanismos de busca existentes.

II. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C + Ctrl V) pois pode gerar erros no envio 
do formulário.

III. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não se 
responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-
nicação, erros no envio e carregamento de arquivos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

IV. Arquivos com nomes muito longos, com tamanho supe-
rior ao máximo permitido pelo sistema ou corrompidos não 
serão carregados pelo sistema e podem gerar erros no envio 
do formulário.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I. Prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 5, através de Diploma com indicação do registro (frente e 
verso) ou, configurando-se a situação descrita no item 5.1, com-
provante oficial de matrícula em curso que ofereça a titulação 
mínima exigida;
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